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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 0652/2024 - SGPe 11422/2024

TERMO DE RESCISÃO AO CONTRATO ARP 
0652/2024, REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO, PALCO, TENDA, 
PROJEÇÃO DE IMAGENS E SERVIÇOS 
RELACIONADOS PARA ATENDER A DEMANDA DE 
EVENTOS DA UDESC, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I E II, , 
CELEBRADO ENTRE A UNIVERSIDADE DO ESTADO 
DE SANTA CATARINA - UDESC E A EMPRESA OE 
EVENTOS - ORGANIZA EVENTOS LTDA ME.

O ESTADO DE SANTA CATARINA, por intermédio da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO 
ESTADO DE SANTA CATARINA - UDESC, com sede na Av. Madre Benvenuta, 2007, 
Itacorubi, Florianópolis/SC – CEP 88035-901, inscrito no CNPJ sob o nº 83.891.283/0001-
36, inscrição estadual isenta, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato 
representado pelo seu titular, Reitor José Fernando Fragalli,  CI nº 7625826/SSP SP, CPF 
030.106.838-04, e de outro lado a empresa OE EVENTOS - ORGANIZA EVENTOS LTDA 
ME com endereço profissional à Rua das Águias, 32, Bairro Pedra Branca, na Cidade de 
Palhoça CEP: 88137-280  - Estado de Santa Catarina, neste ato representada pelo Sr. 
MARCELO ACELINO,  registrada com o CNPJ nº CNPJ Nº 19.632.641/0001-97 ora 
denominada CONTRATADA tem entre si ajustado o presente TERMO DE EXTINÇÃO 
CONTRATUAL CONSENSUAL, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

            O presente Termo de Extinção Contratual Consensual tem por fundamento legal o 
Art. 138, II, da Lei nº 14.133/2024 e demais elementos constantes no processo digital SGPe 
11422/2024.
            Art. 138. A extinção do contrato poderá ser:
            (...)
            II – consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;      

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
            
          O presente termo tem por objeto a rescisão amigável do contrato ARP 0652/2024, 
cujo objeto é A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO, PALCO, TENDA, PROJEÇÃO DE IMAGENS E 
SERVIÇOS RELACIONADOS PARA ATENDER A DEMANDA DE EVENTOS DA UDESC, 
celebrado em 09/05/2024 com vigência até 08/05/2025. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DAS JUSTIFICATIVAS
     
Foram levantadas divergências significativas entre os itens 6.1 e 1.25.4 do Termo de 
Referência, onde as referências ora são determinações de 12 horas, ora consistem em 5 
dias, causando diferenças significativas nos preços, afetando a execução contratual. 
         
CLÁUSULA QUARTA – DO DISTRATO

          Por força da presente extinção contratual, as partes dão por encerrado, a partir da 
assinatura do presente termo, o CONTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 0652/2024, 
nada mais tendo a reclamar uma da outra, a qualquer título e em qualquer época, 
relativamente às obrigações contratuais assumidas.

CLÁUSULA QUINTA – DO FORO

          Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de Santa Catarina, com a 
renúncia expressa de qualquer outro, para serem dirimidas questões originárias da 
execução do presente Termo.

Datado e assinado digitalmente. 

____________________________________________________________________
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA – UDESC

_____________________________________________________________________
OE EVENTOS - ORGANIZA EVENTOS LTDA ME
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Assinaturas do documento

Código para verificação: I029VD5W

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

TATIANE MICHELS (CPF: 932.XXX.259-XX) em 26/06/2024 às 18:33:21
Emitido por: "SGP-e", emitido em 01/03/2019 - 10:28:05 e válido até 01/03/2119 - 10:28:05.

(Assinatura do sistema)

JOSE FERNANDO FRAGALLI (CPF: 030.XXX.838-XX) em 27/06/2024 às 15:16:24
Emitido por: "AC ONLINE RFB v5", emitido em 10/04/2024 - 12:34:06 e válido até 10/04/2027 - 12:34:06.

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/VURFU0NfMTIwMjJfMDAwMTE0MjJfMTE0NTBfMjAyNF9JMDI5VkQ1Vw== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo UDESC 00011422/2024 e o código
I029VD5W ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


